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Termo Ordem TJ Pará

Ordem de Autorização Nº 2020/199 de 02/03/2020

Fornecedor

Endereço

Cidade

Banco

Licitação

Base Legal

Contrato :

:

:

:

:

:

:

Item Produto UnidadeDescrição Valor unitário Valor total

111748 - RCA DIST.DE PROD.HOSP.E COM. EQ.DE INF.EIRELI

TRAV. WE 81, N 492, CIDADE NOVA

ANANINDEUA - PA

Fone

FAX

Limite para Entrega :

:

:

Pedido : 2020//206

Banco da Amazônia

Dispensável, Art 24, Inciso II, Lei 8.666/93

:Processo

CNPJ : 26.543.386/0001-71

Insc. Estadual :

Dispensa de Licitação

:Convênio

Quantidade

:UF PA

:Conta 723609Ag: 00124

0

1 6.536,00 GALÃOÁLCOOL ETÍLICO EM GEL HIDRATADO A 70% - Galão com 5
litros

46,0000 368,008,00

2 7.292,00 PACOTEÁLCOOL ETÍLICO EM GEL HIDRATADO A 70% - Refil de
800ml

10,9000 8.720,00800,00

9.088,00Total

Dotações utilizadas pela Ordem de Compra :

Valor Utilizado :2020/355Nota de Reserva : 413.304.064,00

: 2020/136 - Fundo de Reaparelhamento do JudiciárioDotação

04.102.02.122.1421.8659 - Operacionalização das Ações Administrativas do Poder Judiciário - 1º GrauPrograma de Trabalho :

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO:

0118 - REC.PROP.DO FUNDO DE REAPARELH.DO JUDICIARIO:Fonte de Recurso
:Destinação 00000 - Livre

3.3.90.30.22.00.00.00 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZACAORubrica Item :

BELÉM/ALMOXARIFADO CENTRAL/ALMOXARIFADO CENTRAL - ROD. AUGUSTO MONTENEGRO \ DIVISÃO DE
SUPRIMENTOS

Obs: Solicitamos que se exijam do fornecedor informar os dados bancários no corpo da Nota Fiscal

:

Obs: O faturamento está limitado ao valor desta solicitação

Aquisição direta de ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL HIDRATADO A 70% - 1º GRAU

Se o fornecedor não possuir conta no Banpará será descontado R$ 15,00 para transferir (quem cobra é o banco do credor)

Cond. pgto.

:

:Entrega

Descrição :

Almoxarifado Central do Tribunal de Justiça

Destino

por Empenho

À Assessoria Jurídica de Planejamento para análise e

Secretário(a) de Administração

Diretor de PatrimônioChefe de Divisão

Secretário(a) de Planejamento

De Acordo

À Secretaria de Planejamento para providências.

Chefe de Divisão

Secretário(a) de Administração
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Assinado digitalmente por FRANCISCO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO.
Cópia conferida com documento original por GILIANE REGINA MAGALHAES NASCIMENTO.
Documento Nº: 2426308.15281755-3144 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/

Poder JudiciárioT
rib

u
n

a
l d

e Justiça do Esta
do

 d
o

 P
a

rá

98


	ordem 199 dispensa - alcool gel

